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P R E F E I T U R A  D E  

CUARULHOS 

Classificação: P.A. Nº 22 .473 / 2020 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ADITAMENTO 
Por acordo entre as partes, o termo de colaboração poderá ser aditado nos termos do Artigo 37 da 
Portaria 52/201 9-SE, de 1 4  de outubro de 20 1 9, com as futuras alterações que se fizerem necessárias. 
1 0. 1 .  Nos casos de pedido de aditamento do termo de colaboração, deverá ser apresentada a 
documentação comprobatória e pertinente ao motivo do aditamento, bem como os respectivos 
ajustes ao Plano de Trabalho, devendo o processo ·ser instruído com a proposta de aditamento da 
Organização, dirigida à Secretaria de Educação, nos termos do Artigo 37 da Portaria 52/201 9-SE, de 
1 4  de outubro de 20 1 9, com as futuras alterações que se fizerem necessárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
As ações de monitoramento e avaliação da parceria, de responsabilidade da Secretaria de 
Educação, nos termos dos artigos 39 a 48 da Portaria 52/201 9-SE, de 1 4  de outubro de 20 1 9, com as 
futuras alterações que se fizerem necessárias, visam à qualidade do atendimento às crianças e a 
correta execução dos recursos repassados à Organização, segundo o plano de trabalho aprovado e 
o termo de colaboração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A prestação de contas apresentada pela Organização deverá conter elementos que permitam 

ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi executado conforme 
pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do 
a lcance das metas e dos resultados esperados, nos termos dos artigos 49 a 61 da Portaria 

52/201 9-SE, de 1 4  de outubro de 20 1 9, com as futuras alterações que se fizerem necessárias. 

12. 1  DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL- QUADRIMESTRAL 
A Organização parceira deverá apresentar a prestação de contas parcial ao término de cada 

trimestre do ano, em regime de competência, que será composta ao menos pelos documentos 

previstos no artigo 53 da Portaria 52/20 1 9-SE, de 1 4  de outubro de 20 1 9, com as futuras alterações 

que se fizerem necessárias. 
1 - Na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano de Trabalho, 
a Organização deverá apresentar relatório de execução financeira, assinado pelo 
representante legal da Organização, com a descrição detalhada de todas as despesas e 
receitas efetivamente realizadas no período e sua vinculação com a execução do objeto, 
acompanhado da documentação que comprove a realização dessas despesas, tais como 
recibos, notas fiscais, comprovantes de recolhimento de tributos ou encargos, etc. 
l i  - Na hipótese de descumprimento parcial de metas ou resultados fixados no Plano de Trabalho, 
o relatório de execução financeira poderá ser parcial, concernente apenas às referidas metas 
ou resultados não atingidos, desde que seja possível segregar as despesas referentes a essas 
metas ou resultados. 
1 2.2- A análise da Prestação de contas ocorrerá nos termos dos artigos 55 e 56 da Portaria 
52/20 1 9-SE, de 1 4  de outubro de 20 1 9, com as futuras alterações que se fizerem necessárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PRESTAÇÃO DE CONTAS F INAL 
A prestação de Contas Final ocorrerá de acordo com os artigos 57 a 6 1 da Portaria 52/20 1 9-SE, 

de 1 4  de outubro de 20 1 9, com as futuras alterações que se fizerem necessárias. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DENÚNCIA DA PARCERIA 
O lermo de colaboração poderó ser denunciado, nos termos dos artigos 62 o 67 do Portaria 

52/20 1 9-SE, de 1 4  de ou1ubro de 20 1 9, com os futuros alterações que se fizerem necessários. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - IRREGULARIDADES E SANÇÕES 
Pelo execução do parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com os normas Portaria 
52/20 1 9-SE, de 1 4  de outubro de 20 1 9, com os futuros alterações que se fizerem necessários e do 
legislação específico, poderão ser aplicadas à Organização parceira, garantido a prévio defesa 
os sanções previs1os no artigo 73 da Lei Federal nº 1 3.0 1 9, de 20 14 .  

1 5. 1 .  No  aplicação de  penalidades, serão observados procedimentos previstos no  artigo 68 do  

Por1aria 52/20 19-SE, de 1 4  de outubro de 20 1 9 , com as  futuras alterações que se fizerem 

necessória s. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CUSTAS 
A Organização fica dispensado do pagamento do preço concernente à elaboração e lavratura 
do presente instrumento e eventuais Termos de Aditamento em conformidade com o disposto 
na legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO GESTOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
Para os fins legais, considera-se como autoridade gestora do presente Termo de Colaboração o 

Subsecretório (o) de Educação do Município de Guarulhos. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

Poro dirimir quaisquer dúvidas, casos omissos, ou quaisquer questões oriundos do presente Termo 
de Colaboração, que não possam ser resolvidos pela mediação administrativa, os partícipes 
elegem a Comarca do Município de Guarulhos. 

E, por estarem concordes, é lavrado o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, o 
qual, lido e achado conforme, é assinado pelos partes abaixo identificadas sendo uma via 
arquivado na Divisão Técnica de Gestão de Convênios e uma cópia para a entidade. 

Guorulhos, 0�6 MAIO 2021 

l �/fê) 
Rodrigues de Oliveira Filho 

Presidente 

RG: nº 26.962.688-6 
CPF : nº 1 69 . 1 1 4.358-89 

ONG INSTITUTO DE CIDADANIA SOL 

ENCANTADO ICSE 



PREFEITURA DE GUARULHOS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ANEXO RP-09 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E 
DE NOTIFICAÇÃO - TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): Município de Guarulhos/Secretaria da Educação 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CfVJL PARCEIRA: ONG - Instituto de Cidadania Sol 

Encantado - ICSE 

TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO Nº (DE ORIGEM): 000424/2021-SESE-RPP 

OBJETO: Colaboração Técnica e Financeira visando disciplinar os esforços conjuntos a serem 

realizados pelo Município e pela Instituição, para o desenvolvimento complementar da educação 

pública e gratuita prestada pela Rede Municipal de Guarulhos, na modalidade Educação Básica 

- Educação Infantil/Creche. 

VALOR TOTAL DO AJUSTE: R$ 7.338. 187,92 

VIGÊNCIA: 05 anos à contar da assinatura do Termo de Colaboração . .  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1 .  Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, estará(ão) 
sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo ind icados, em consonância com o estabelecido na Resolução 

nº O 1/20 1 1 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 1 4  de janeiro de 1 993, iniciando­
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária 
estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº0 l /2020, conforme "Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral" anexa (s); 
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2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu j ulgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Guaru/ltos, O 6 MAIO 7.021 

AUTO RIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Gustavo Henric Costa 

Cargo: Prefeito 

CPF: 3/3. 006.468-02 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 

Nome: Antonio Rodrigues de Oliveira Filho 

Cargo: Presidente 

CPF: 169. 1 14.358-89 

Respous:ivcis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Paulo Cesar Matheus da Silva 

PELA ENTIDAl)F, HARCEIRA: 

Nome: Antonio Rodrigues de Oliveira Filho 

Cargo: Presidente 


